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RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
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 MICHEL KUSMINSKY HERSCU  - SP332696 

AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXTORSÃO 
TRIBUTÁRIA E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. TRANCAMENTO DA 
AÇÃO PENAL. VÁRIOS ELEMENTOS INFORMATIVOS, ALÉM DA 
COLABORAÇÃO PREMIADA. AUSÊNCIA DE JUSTA. NÃO CABIMENTO. 
INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. REVOLVIMENTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RECURSO 
IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida por seus próprios fundamentos, pois 
em consonância com a jurisprudência desta Corte. 

2. Válida é a ação penal quando os indícios de autoria são extraídos não só da 
colaboração premiada feita pelo corréu, como também do Relatório da 
Corregedoria Geral da Administração, que após diligências para verificar a 
evolução patrimonial do recorrente recomendou a instauração de 
procedimento administrativo disciplinar, o que demonstra que são fartos os 
elementos informativos para a propositura da denúncia.  

3. Estando presentes indícios de autoria e materialidade delitiva, como na 
espécie, a alegação de ausência de justa causa para a ação penal, somente 
deverá ser debatida durante a instrução processual, na medida em que 
depende de aprofundada incursão no conjunto fático-probatório da demanda, 
providência vedada na estreita via do habeas corpus.

4. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, Sebastião Reis 
Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília (DF), 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator

 

  

Documento: 102696534 Página  2 de 2

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: C46B1B89-B110-48B6-A8B2-C869D3A73D40


